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RELATÓRIO DE RESPOSTA AOS TERMOS DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2019, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 59530.000799/2019-15. 

 

1) REFERENCIAIS: 

 FASE DE PUBLICAÇÃO: Publicado o edital de licitação na plenitude prevista na forma 

da lei. 

 SESSÃO DE ABERTURA: dia 29/10/2019, às 09h00 (nove horas) - horário de Brasília 

– Via Compras Governamentais. 

 RECURSO DE IMPUGNAÇÃO: Tempestivo, sendo na seguinte situação:  

 

1.1. DADOS DA IMPUGNANTE: 

 

CONSTRUTORA TECH SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

 

2) DA CONTESTAÇÃO AO EDITAL PELO IMPUGNANTE: 

A impugnante alega que: 
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Alega ainda que: 

“Todavia não  é  possível  exigir  que  os  licitantes  comprovem sua capacidade 

técnico-operacional por meio de atestados registrados no Crea ou que os atestados 

necessariamente estejam acompanhados de ART do engenheiro que acompanhou o serviço.”  

E que: 



Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR                                        
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
3ª Superintendência Regional 

            

3 

 

 

 

 
 

3. ANÁLISE DO PEDIDO: 

Primeiramente esclarecemos que o Sistema de Registro de Preços, Pregão Eletrônico, 

Edital nº 008/2019 será promovido pela 3ª Superintendência Regional da CODEVASF, no 

município de Petrolina, no Estado de Pernambuco, através do sistema Compras 

Governamentais.  
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Da afirmação da exigência II:  

“Exigência II: a necessidade da empresa comprovar através de capital social e de 

balanço patrimonial sua habilitação econômico financeira.”: 

A cobrança de capital social ou patrimônio líquido é uma faculdade da Administração 

Pública, para sua garantia. Esclarecemos que é uma exigência legal. Esclarecemos ainda que 

em nenhum momento a CODEVASF impôs a comprovação cumulativa de capital social mínimo 

e  patrimônio líquido, como alega erroneamente a impetrante. 

Portanto, notamos que os argumentos da impugnante, não prosperam uma vez que a 

exigência de assistência técnica é prevista em lei, usuais e do conhecimento do mercado. Não 

há embasamento legal para sua exclusão, o que foi sucumbido com as correções atinentes, ao 

princípio da razoabilidade, portanto, isonômica. 

Estaria a Administração Pública colocando-se disposta a arcar com ônus futuros ao 

adquirir bens ou contratar serviços sem cobrança de garantia técnica e financeira daqueles 

desejam participar de seus certames licitatórios. Diante o exposto, esclarecemos que cabe ao 

licitante, interessado em participar do certame, conhecer suas possibilidades e disputar em 

condições de igualdade, como manda o bom senso e as boas práticas da licitação pública. 

4. CONCLUSÃO FINAL: 

Considerando que a CODEVASF acata integralmente a legislação e normativos 

vigentes, assim como instruções dos órgãos de fiscalização e controle; 
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Considerando que está nítido não haver ilegalidade, nem obstáculo para que nenhum 

licitante participe do processo em curso, estando ele coerente com os princípios basilares de 

licitações quanto à igualdade, transparência, isonomia, competitividade e razoabilidade; e, 

Primando pela segurança das contratações no serviço público, julgamos improcedente o 

pedido de impugnação do edital impetrado pela empresa CONSTRUTORA TECH SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES, CNPJ: 29.370.039/0001-82, pelo que lhe negamos provimento. 

 

Petrolina-PE, 25 de outubro de 2019. 

 
 

FRANCISCO ASSIS DE ALMEIDA 

PREGOEIRO | CODEVASF/3ª SR 


